PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 565  DE 23  DE ABRIL   DE  1.976.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO SALVADORENSE AO SENHOR FIEL PIRES FILHO.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É concedido ao Senhor FIEL PIRES FILHO, o título de CIDADÃO SALVADORENSE, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Salvador do Sul, durante sua permanência aqui como Gerente da Agencia do Banco Real S/A.

Art. 2° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 DE ABRIL DE 1.976.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen

 







   Prefeito Municipal
